
EDITAL DE CHAMAMENTO AOS ALUNOS PARA COMPOSIÇÃO DE 
GRUPO DE ESTUDOS NA LINHA DE PESQUISA DIREITO CIVIL 

CONSTITUCIONAL ¹ 
 
 
LINHA DE PESQUISA:  
                                              
                                                   DIREITO CIVIL CONSTITUCIONAL 
                                                                                                     

 
 

         O Professor Mestre Renato Duro Dias, responsável pela 
linha de pesquisa “Direito Civil Constitucional” do GTJUS, pelo 
presente torna público aos ESTUDANTES DA FACULDADE DE 
DIREITO o seguinte: 

 
 

1. Entre os dias 05/04/2010 e 13/04/2010 serão recebidas inscrições, em primeira chamada, 
para alunos das Faculdades de Direito da FURG que pretendam integrar a referida linha no 
ano de 2010; 
 
2. Entre os dias 15/04/2010 e 19/04/2010 serão recebidas inscrições, em segunda chamada, 
para alunos que pretendam integrar a referida linha no ano de 2010, desde que o número 
máximo de componentes não exceda 16 alunos; 
 
3. Para a inscrição é necessário o preenchimento da solicitação disponível na Coordenação do 
Curso e a entrega de currículo vitae atualizado, preferencialmente, sob a forma Lattes. Em 
caso dos requerimentos serem superiores ao número de vagar dar-se-á preferência aos alunos 
com melhor coeficiente de rendimento. 
 
 

                                                                           Rio Grande , 1º. de Abril de 2010. 
 
 
                                                                                                          Prof. MSc. Renato Duro Dias 

Coordenador do Curso de Direito da FURG                                                       
 

 
                                                                                                          
  
  
 

 
¹ A presente linha de pesquisa está inserida no Grupo Transdisciplinar de Pesquisa Jurídica 
para a Sustentabilidade – GTJUS, linha que tem como objetivo analisar o fenômeno da 
constitucionalização ou publicização do direito privado, em especial do Direito Civil, está a 
construir uma leitura despatrimonializada deste campo do saber jurídico o que exige um 
compromisso do jurista com a própria eficácia jurídica e com a efetividade dos direitos 
fundamentais, fazendo com que o Direito Civil não perca suas características de direito 
privado, mas que se aproxime de um direito mais humano, justo, solidário e ético. 
 
  


